
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N° 	2/2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no  86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Brasiléia, para que viabilize 

junto à secretaria competente, a desobstrução dos bueiros e abertura de 

novos bueiros na Rua Edmundo Pinto. 

JUSTIFICATIVA 

A medida visa melhorar o escoamento da água da chuva e evitar os 
constantes alagamentos que têm atingido os quintais das residências da referida 
rua. A população local tem enfrentado sérios transtornos, especialmente no 
período chuvoso, devido ao acúmulo de água causado pela falta de manutenção 
adequada da rede de drenagem. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

05 de novembro de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 
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